
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

FONTHORA DISTRIBUIDORA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

1

1

1

1

020

046

051

315

CLAUDIO

25 OUTUBRO 2024

Nº FCN/REMP

MGP2401013513

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/657.379-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2401013513

Data

25/10/2024

110.327.536-41 MATHEUS DE CASTRO FONSECA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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FONTHORA DISTRIBUIDORA LTDA 
ATO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE LTDA – fls 1/3                                  
CNPJ 55.095.768/0001-88 

 

MATHEUS DE CASTRO FONSECA, brasileiro, solteiro, natural de Cláudio-MG, nascido aos 16/09/1999, 
empresário, residente e domiciliado na Estrada Rural, SN – Povoado de Sobrado – Cláudio-MG portador do CPF 
nº 110.327.536-41, da C.I. nº MG-19.468.867 SSP/MG e da CNH 06972762484; 
 
Empresário Individual sob o nome empresarial 55.095.768 MATHEUS DE CASTRO FONSECA, com sede à 
Estrada Rural, SN – Povoado de Sobrado – Cláudio -MG, CEP 35.530-000, constituído e registrado na JUCEMG 
sob o nº 318.3283068-8 em 12/05/2024; com início das atividades em 12/05/2024; inscrita no CNPJ sob o nº 
55.095.768/0001-88; fazendo o uso do que permite o parágrafo 3º do Art. 968 da Lei 10.406/2002, com redação 
alterada pelo Art. 10 da Lei Complementar nº 128/2008, resolve: 

 
DA NATUREZA JURÍDICA 

 
Transformar seu registro de Empresário Individual em Sociedade Empresária Limitada Unipessoal uma vez 
que não atende mais as condições da Lei Complementar 128/2018. 

 
DA RAZÃO SOCIAL 

 
A sociedade passa a adotar o nome empresarial de FONTHORA DISTRIBUIDORA LTDA, com o nome fantasia 
de FONTHORA. 
 

DO OBJETO SOCIAL 
 
A sociedade passa a ter por objeto social, a atividade de: Promoção de vendas (CNAE: 7319-0/02), Comércio 
atacadista e varejista de equipamentos para escritório (CNAE: 46.65-6/00 e 47.89-0/07), Comércio 
atacadista e varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (CNAE: 46.51-6/01 / 
47.51-2/01), Comércio atacadista e varejista de outros artigos de uso pessoal (CNAE: 46.49-4/99 e 47.59-
8/99), Prestação de serviços de montagem de móveis (CNAE: 33.29-5/01), Comércio atacadista e varejista 
de ferragens e ferramentas (CNAE: 46.72-9/00 E 47.44-0/01), Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, 
tijolos e telhas (CNAE: 47.44-0/04), Comércio varejista de artigos esportivos (CNAE: 47.63-6/02), Aluguel 
de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais (CNAE: 77.39-0/99), Aluguel de máquinas e 
equipamentos para escritório (CNAE: 77.33-1/00), Comércio varejista especializado de eletrodomésticos 
e equipamentos de áudio e vídeo (CNAE: 47.53-9/00), Comércio varejista de móveis (CNAE: 47.54-7/01) e  
Locação de máquinas (CNAE: 77.32-2/01), Importação e Exportação. 
 

DO CAPITAL SOCIAL 
 
O capital social que era no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5.000 quotas, e totalmente 
integralizado, nesta oportunidade é elevado para R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); divido em 150.000 
(cento e cinquenta mil) quotas a R$ 1,00 (um real); cada, perfazendo assim um aumento de R$ 145.000,00 (cento 
e quarenta e cinco mil reais); pela subscrição de 145.000 (cento e quarenta e cinco mil); novas quotas, que são 
integralizadas, neste ato, em moeda corrente no país, pelo sócio Matheus de Castro Fonseca no valor de R$ 
145.000,00 (Cento e quarenta e cinco mil reais). 
 

Sócio Participação (%) Quantidade Quotas Valor Participação 

Matheus de Castro Fonseca 100,00% 150.000 R$ 150.000,00 

Total 100,00% 150.000 R$ 150.000,00 

 
DA ADMINSTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

 
A administração da sociedade caberá ao sócio Matheus de Castro Fonseca, com os poderes e atribuições de 
Administrador, ao qual compete, o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, sendo-
lhe vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
do quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.  
 

DO ENQUADRAMENTO 
 
O sócio declara que o movimento da receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do 
art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 
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FONTHORA DISTRIBUIDORA LTDA 
ATO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE LTDA – fls 2/3                                  
CNPJ 55.095.768/0001-88 

 

 
DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
Em decorrência da deliberação neste instrumento particular, resolve o sócio, consolidar o Contrato Social que 
passará a vigorar com a seguinte redação: 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
 
CLÁUSULA 1ª - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
A sociedade gira sob a denominação social de FONTHORA DISTRIBUIDORA LTDA, com o nome fantasia de 
FONTHORA. 
 
CLÁUSULA 2ª - DA SEDE, FORO E ESTABELECIMENTO 
A sede e domicílio da sociedade são nesta cidade de Cláudio-MG, com endereço à Estrada Rural, SN – 
Povoado de Sobrado – CEP 35.530-000; 

Parágrafo único: a sociedade não possui filial, mas reserva-se o direito de estabelecê-las em qualquer 
parte do território nacional. 
 
CLÁUSULA 3ª - DO OBJETIVO SOCIAL 
A sociedade tem por objeto social, a atividade de: Promoção de vendas (CNAE: 7319-0/02), Comércio 
atacadista e varejista de equipamentos para escritório (CNAE: 46.65-6/00 e 47.89-0/07), Comércio 
atacadista e varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (CNAE: 46.51-6/01 / 
47.51-2/01), Comércio atacadista e varejista de outros artigos de uso pessoal (CNAE: 46.49-4/99 e 47.59-
8/99), Prestação de serviços de montagem de móveis (CNAE: 33.29-5/01), Comércio atacadista e varejista 
de ferragens e ferramentas (CNAE: 46.72-9/00 E 47.44-0/01), Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, 
tijolos e telhas (CNAE: 47.44-0/04), Comércio varejista de artigos esportivos (CNAE: 47.63-6/02), Aluguel 
de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais (CNAE: 77.39-0/99), Aluguel de máquinas e 
equipamentos para escritório (CNAE: 77.33-1/00), Comércio varejista especializado de eletrodomésticos 
e equipamentos de áudio e vídeo (CNAE: 47.53-9/00), Comércio varejista de móveis (CNAE: 47.54-7/01) e  
Locação de máquinas (CNAE: 77.32-2/01), Importação e Exportação. 
 
CLÁUSULA 4ª - DO INÍCIO E DURAÇÃO 
O início das atividades sociais deu-se em 12/05/2024 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA 5ª - DO CAPITAL SOCIAL 
O Capital Social é no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), divididos em 150.000 (cento e 
cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, subscritas e totalmente integralizadas em moeda corrente no 
país, pelo quotista, a saber: 
 

Sócia Participação (%) Quantidade Quotas Valor Participação 

Matheus de Castro Fonseca 100,00% 150.000 R$ 150.000,00 

Total 100,00% 150.000 R$ 150.000,00 

 
CLÁUSULA 6ª - DA RESPONSABILIDADE DOS QUOTISTAS 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social conforme previsto no Art. 1052 do Código Civil/2002. 
 
CLÁUSULA 7ª - DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade caberá ao sócio Matheus de Castro Fonseca, os poderes e atribuições de 
Administrador, ao qual compete o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, sendo-
lhe vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
do quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.  
 
CLÁUSULA 8ª - DAS RETIRADAS “PRO LABORE” 
A título de “pró-labore” e lançados a débito da conta de Despesas Administrativas, o sócio Administrador, 
Matheus de Castro Fonseca, na função de Diretor Administrativo, assim como os eventuais administradores 
não sócios, poderá fazer jus a uma retirada mensal, de valores fixados de comum acordo entre os sócios, e 
dentro dos limites estabelecidos pela legislação vigente. 
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FONTHORA DISTRIBUIDORA LTDA 
ATO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE LTDA – fls 3/3                                  
CNPJ 55.095.768/0001-88 

 

CLÁUSULA 9ª - DO BALANÇO PATRIMONIAL 
Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.  
 
CLÁUSULA 10ª - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas do Capital da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou alienadas sob qualquer título a 
terceiros sem o expresso consentimento dos outros quotistas, às quais fica assegurado o direito de preferência 
em igualdade de condições e preço. Cada quota dará a quotista direito a um voto nas resoluções dos mesmos. 
 
CLAUSULA 11a - DA ASSEMBLEIA 
Nos quatro meses seguintes do termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for oportuno (Art. 1071, 1072, parágrafo 2 e Art. 1078 da Lei 10.406/2002). 
 
CLÁUSULA 12ª - DA FALÊNCIA OU INTERDIÇÃO DE QUOTISTA 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores 
e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificado em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 

em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA 13ª - DAS RESOLUÇÕES DOS QUOTISTAS 
As resoluções das quotistas serão tomadas por deliberação da maioria, salvo nas matérias especificadas, que 
requererão deliberação unânime dos sócios, a saber: 

a) fusão, cisão, incorporação, dissolução e transformação da sociedade; 
b) alteração do Contrato Social; 
c) participação da sociedade no capital de outras sociedades, salvo no caso de participações por 

aplicação de incentivos fiscais; 
d) alienação ou oneração do patrimônio social. 

 
CLÁUSULA 14ª - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA 15ª - DOS CASOS OMISSOS 
De conformidade com o que dispõe o Artigo 1.053, parágrafo único da Lei nº 10.406/2002, observar-se-á na 
omissão do diploma legal nominado e deste contrato, as disposições contidas na Lei das Sociedades Anônimas 
nº 6.404/1976, aplicável supletivamente à sociedade limitada, bem como pela legislação advinda posteriormente 
e aplicável à matéria. 
 
CLÁUSULA 16ª - DO FORO 
Fica eleito o foro de Cláudio-MG para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 
 
E por assim estar em perfeito acordo em tudo o que neste instrumento particular foi lavrado, obriga-se a cumpri-
lo, assinando-o digitalmente nos termos do Inciso I, do art. 4º, da IN/DREI nº 12/2013, para que produza os 
efeitos legais. 
 
Cláudio, Minas Gerais, 24 de Outubro de 2.024. 

 
 
 

MATHEUS DE CASTRO FONSECA 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 24/657.379-1.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FONTHORA DISTRIBUIDORA LTDA, de NIRE
3121574377-1 e protocolado sob o número 24/657.379-1 em 25/10/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 31215743771, em 30/10/2024. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Maria da Piedade Sousa.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

110.327.536-41 MATHEUS DE CASTRO FONSECA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

110.327.536-41 MATHEUS DE CASTRO FONSECA

Belo Horizonte. quarta-feira, 30 de outubro de 2024

Documento assinado eletrônicamente por Maria da Piedade Sousa, Servidor(a) Público(a),
em 30/10/2024, às 10:05 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

o ato foi deferido pelo decisor singular/turma e chancelado mediante certificado digital
pelo(a) Secretário(a)-Geral:

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. quarta-feira, 30 de outubro de 2024
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